
 

 
 
 

Estado do Rio Grande do Sul 
Câmara de Vereadores de Mampituba 

_____________________________________________________________ 
Av. Herculano Lopes – Centro – Mampituba/RS– 95572-000 – Fone: (51) 3615 2017 

 

Pauta da 4
a
 Sessão Ordinária 

Realizada em 14 de março de 2016. 

4
o
 Período Legislativo 

5
a
 Legislatura 

Correspondência Recebida:  

-Of. Circ. nº 016/2016 – 15ª EXPOCACE- datado do dia 03 de março do ano de 

2016, oriundo da Prefeitura Municipal de Tavares que convida para a 15 ª 

EXPOCACE- Exposição Feira de Camarão e da Cebola que se realizará nos dias 

17,18,19 e 20 de março de 2016. 

Projetos de Lei 1
a
 Sessão em Pauta (Leitura): 

 

Projetos de Lei 2
a
 Sessão em Pauta (Comissões): 

-Projeto de Lei nº 012/2016, de autoria do Poder Executivo que “AUTORIZA O 

PODER EXECUTIVO A ABRIR CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NO ORÇAMENTO 

MUNICIPAL DE 2016 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 

-Projeto de Lei nº 013/2016, de autoria do Poder Executivo que “AUTORIZA 

CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS (NAAB)”. 

-Projeto de Lei nº 014/2016, de autoria do Poder Executivo que “AUTORIZA A 

IMPLANTAÇÃO DO PROGRAMA “NOTA PREMIADA” INSTITUI PREMIAÇÃO E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

-Projeto de Lei nº 015/2016, de autoria do Poder Executivo que “INSTITUI O 

PROGRAMA DE EDUCAÇÃO FISCAL-PMEF-E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS” 

-Projeto de Lei nº 016/2016, de autoria do Poder Executivo que “INSTITUI O 

PROGRAMA MUNICIPAL DE PREMIAÇÃO A CONSUMIDORES, MEDIANTE A 

UTILIZAÇÃO DA PLATAFORMA NOTA FISCAL GAÚCHA DO ESTADO DO RIO 

GRANDE DO SUL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS” 

 

Expediente dos Vereadores: 

1. Paulo Boff Ribeiro 

2. Ricardo dos Santos 

3. Ronilto Roldão Selau 

4. Arnaldo Luiz da Silva 

5. Cloreci Ramos Matos  

 

Ordem do dia:  

-Pedido de Providência nº 001/2016, de autoria da vereadora da Cloreci Ramos 

Matos que solicita que seja encaminhado a esta Casa Legislativa Projeto de Lei que 

dispõe sobre a concessão dos adicionais de insalubridade, penalidade e 

periculosidade dos servidores deste município regidos pelo Regime dos Servidores 

Públicos Municipais. 

 

    

 

João Pacheco Lopes            Noerci Roldão da Silva 

            Presidente                                            Secretário 


